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nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
001/2020 - SME - ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE, pela 
falha na execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso 
conhecido e não provido. Publique-se. Sobral, 17 de março de 2022. Rodrigo 
Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2022-SEFIN (SPU 188829/2022) - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por meio da sua Secretária 
Executiva, a Sra. Ana Paula Pires de Andrade. CONTRATADA: D 
OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.616.533/0001-56, neste ato representado pelo Sr. Ditimar de Oliveira 
Vasconcelos Neto. OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste 
contrato para a Aquisição de Gêneros Alimentícios (Açúcar), de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 136/2021 - Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 11.01 
04.122. 0500.2.437 3.3 .90.30.00 1.500. 0000.00. VALOR: R$ 2.478,00 
(dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais). GESTOR/FISCAL: Sr. Igor 
Alves Araújo, Gerente de Acompanhamento de Contratos e Execução 
Financeira, Matrícula nº 21.285. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: Os prazos de vigência e de execução serão de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 da 
Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Ana Paula Pires de Andrade - SECRETÁRIA 
EXECUTIVA DAS FINANÇAS - Sr. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Neto - 
D OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES EIRELI - Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - COORDENADOR JURÍDICO DA SEFIN. 

RESOLUÇÃO N° 005/2021 - SESSÃO DE 03/03/2021 - PROCESSO Nº 
506/2017 - RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO INTERPOSTO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA; RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR CONS. KELSON 
ARAÚJO ALBUQUEQUE (TITULAR DA PGM); INTERESSADO: 
FRANCINER SIMÕES DE AGUIAR (CPF nº ***.681.982-**). EMENTA: 
PROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. 
IPTU. NÃO INCIDÊNCIA. MELHORAMENTOS MÍNIMOS. 
REQUISITOS DO ART. 32, §1º, DO CTN C/C ART 3º DO CTM. PEDIDO 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
reconhecer procedente o pedido de não incidência de IPTU, referente aos 
anos de 2014, 2015, 2016 E 2017, dos imóveis de controle nº 68499, 64635, 
64636, 64923, 65024, 65025, 65030, 65029, 65038 e 65027, devido à 
ausência dos melhoramentos mínimos previstos no art. 32 do Código 
Tributário Nacional. Sobral/CE, 03 de março de 2021. Antônio Mendes 
Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - 
PROCESSO Nº P190583/2022 - PARTÍCIPES: Município de Sobral, por 
intermédio da Secretaria Municipal da Educação (SME) e Empresa 
LYCEUM CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.646.854/0001-01. DO OBJETO: O presente Acordo de Cooperação 
Técnica tem por objeto a conjugação de esforços entre as partes cooperadas 
para a execução de ações pedagógicas que vislumbram a formação de alunos, 
professores, diretores, coordenadores e demais técnicos da educação básica 
do Município de Sobral/CE, conforme Plano de Trabalho disposto no Anexo 
Único, que poderá ser alterado ao longo do período da vigência deste termo. 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será até 
31/12/2022, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, através 
da formalização do respectivo aditivo. DATA DA ASSINATURA: 21 de 
março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos 
- Secretário Municipal da Educação, Jocelaine Regina Duarte Rossi e Joan 
Edesson de Olveira - Representantes da empresa Lyceum Consultoria 
Educacional LTDA. 

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 172/2018 - SME - PROCESSO Nº P187325/2022 - 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa São Jorge Construções 
E IRELI ,  i n sc r i t a  no  CNPJ  n º  04 .929 .389 /0001-05 .  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo decorre do 
disposto no artigo 57, parágrafo primeiro, inciso VI, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações e na Concorrência Pública nº 022/2018 - SME. DO OBJETO: O 
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA ao 
contrato supracitado, que tem como objeto a “conclusão da obra de 
construção de um Centro de Educação Infantil, Padrão FNDE, Tipo I, no 
Complexo Nova Caiçara nº 01”, compreendida no período de 09/03/2022 a 
07/06/2022. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Igor 
Lucetti Sousa - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0764/2022 - PROCESSO Nº 189962/2022 - CONTRATANTE: Município 
de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação (SME). 
CONTRATADO: Empresa Comercial Ellen LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
nº 13.403.884/0001-77. DO OBJETO: O presente termo apostilamento tem 
como finalidade a ALTERAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, 
passando-se das dotações 06. 01. 12. 306. 0150. 2. 075. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
122. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0150. 2. 075. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 111. 0000. 00; 
06. 01. 12. 306. 0153. 2. 103. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 122. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 
0153. 2. 103. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 111. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0149. 2. 112. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 122. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0149. 2. 112. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
111. 0000. 00 Para 06. 01. 12. 306. 0484. 2. 552. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 
00; 06. 01. 12. 306. 0484. 2. 552. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00; 06. 01. 12. 
306. 0485. 2. 554. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0485. 2. 
554. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0486. 2. 556. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0486. 2. 556. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 
0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0487. 2. 562. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 
01. 12. 306. 0487. 2. 562. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 16 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0024/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P159746/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa D. Oliveira V. 
Neto Variedades EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 10.616.533/0001-56. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 108/2021, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de gênero 
alimentício I, para atender os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
DO VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
175.075,00 (cento e setenta e cinco mil e setenta e cinco reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 306. 0484. 2. 552. 3. 3. 90. 30. 00. 
1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0484. 2. 552. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 
00; 06. 01. 12. 306. 0485. 2. 554. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 
306. 0485. 2. 554. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0486. 2. 
556. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0486. 2. 556. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 552. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0487. 2. 562. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 
1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0487. 2. 562. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 ( doze) 
meses contado a partir de sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. ROBERTA PONTE 
FONTELES - Gerente da Célula da Alimentação Escolar da SME, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR.DATA DA ASSINATURA: 18 de 
março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos 
- Contratante e Ditimar de Oliveira Vasconcelos Neto - Contratado. Dayanna 
Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022 - CEI TEREZINHA 
RODRIGUES DA SILVA- PROCESSO Nº P186588/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar do CEI Terezinha Rodrigues da Silva, 
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